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Lei Municipal n° 1.867 /2007.

Cria o cargo de secretário adjunto para a Saúde e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Pirapora aprovou e eu, Prefeito do Município, 
sanciono a seguinte Lei:

Art Io - Fica criado no Anexo III da Lei Municipal n.° 1.784 de 13 de 
julho de 2005 o cargo de secretário adjunto para a Saúde com o nível PMC 10 e 
vencimentos a ele conferidos, de recrutamento amplo e livre nomeação e exoneração pela 
Chefia do Executivo.

Art 2o - É pré-requisito do cargo a formação de nível superior, e de sua 
competência o gerenciamento do sistema municipal de saúde em assistência direta ao 
secretário titular da área.

Art. 3o - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações próprias do orçamento em execução destinados à manutenção da administração 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Enedino Soargs/de Almeida, 18 de janeiro de 2007.

Orlando Pereira de Lima 
Presidente

João Batista de Oliyeira Neto 
Secretário
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Lei Municipal n° 1.867/2007

Sanciono a presente Lei. Mando, portanto, a todas as autoridades a quem 
o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Pirapora (MG), 23 de janeiro 2007.

Warmillon F nsecà Braga 
Prefeito Municipal


